
  
  

  

Prezado  

  

Exmo. Promotor de Justiça  

  

Em resposta ao Ofício n. 0836/2025/02PJBIG, informo que a Portaria n.  

228/2025 foi revogada, tendo sido publicada em 12 de setembro de 2025 a nova 

Portaria nº 617/2025 https://diariomunicipal.sc.gov.br/atos/7578858# . Na 

referida portaria, foi retirado o nome do Secretário de Educação e Cultura, Sr.  

João Ernesto Leite.   

Quanto ao Vice-Prefeito, que anteriormente constava como membro do executivo 

do Conselho de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do FUNDEB na 

condição de executivo, foi determinado e nomeado a exercer o cargo na 

qualidade de pai, visto que possui filha regularmente matriculada na Rede 

Municipal de Ensino.  

Dessa forma, a nova portaria publicada regulariza a situação anteriormente 

irregular, com novos nomes e cargos, conforme demostrado na portaria nº 

617/2025.  

  

At.te  

  

  

João Ernesto Leite                                                                                                                 

Secretário de Educação e Cultura  
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